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PORTARIA N°. 273/2025

CONTRATA A SERVIDORA CLEIDE BELOTO BTAVA PARA O CARGO DP

PROFESSOR EM REGIME DE JORNADA SUPLEMENTAR. E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de IporS, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições, c considerando o disposto nos artigos 31 e 34 da Lei if

1048/2009, dc 29/10/2009 e

RESOLVE;

I - Contratar, a partir de 03 dc fevereiro de 2025, a Servidora

CLEIDE BELOTO BIAVA. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n”.

3.878.841 -8/SSP/PR, e inscrita na CPF/MF sob tf. 016.857.929-44, residente e domiciliada nesta

cidade e comarca de Iporâ, Estado do Paraná, aprovada em Concurso Público para o cargo dc
PROFESSORA, nomeado aUavés da Portaria n“. 042/2010, de 01/02/2010, contratarem regime

de Jornada Suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria de

Educação e Cultura.

11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a contar de 03 de fevereiro de 2025.

Rcglstra-se,
Publique-se, c

Cumpra-se.

Iporã-Pr. 21 de fd^efeiro de 2025.

\,

ROTERTjpT^A SILVA
/rrcfcUoMVlutiicipal

Pitbliciiilo (ii) 110 Diário Oficial dos
Miinicipins do Paniiiti

Órgíiü Ofii;i:il lin Município dc ipor.í

EdiçSn ii.°3222 Púgitm 168 Aiio: XIV

Diila: 24/02/2025

RUA PEDRO ALVARES CABRAL NS. 2677 - CEP: 87.560-000

CNPJNS. 75.738.484/0001-70



ANO XIV |N“ 3222Par:iná.24dfl-evereiro<Jtí2025 ♦ Dii'irio Oficia! dos Municípios cio i’iiraná ●

l'iililiciid(i por:
Rosanc Silva Dos Santos

( V)dian Idcntincjid<)r:0002lil'68

Publicado por:
Rosanc Silva Dos Santos

Código ldcntific:idor:tiC33IS4A

GOVERNO MUNICIPAL - GAmNE I E IM) PKEI EITO
PORTARIAS'’274/2025

GOVERNO MUNIC IPAL - GABINE I E 1)0 PREI EH O
PORI ARIAN" 272/2025

EMENTA: COI.OCA A SERVIDORA HM
CEDÊNCIA À APAE - ASSOCIACIÀO DE PAIS K
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 11’ORÀ, E DÁ
OI ITRAS PROVIDÊNCIAS.

i:mi:ni a: coi oca servidor I'M CíEDENCIA
À APAE, - ASS()C:iACÀO DE 1’AlS E AMIGOS
DOS i-:x(.:i:pc:ionais de iporà. i: dá ou i ras
providências.

ROBERI O l)\ SlIA A - Prctcilo municipal dc Ipori Eslado do
Paraná, no uso dc suas airibuiçócs legais, c cin conlbnnidadc coin a
lAii n". 1932/2025 dc 03 dc fevereiro de 2025;
RFSOIAK:

ROllERTO DA SILVA - Prefeito municipal dc IporA Estado do
Paraná, no uso dc suas airibuíçOcs legais, e cm conformidade com a
Lei n“. 1932/2025 de 03 dc fevereiro dc 2025;
RESOLVE:

I - Colocar em Cedência pelo ircríodo de 01 (um) ano a contar dc 01
dc janeiro dc 2025. a APAE - Associaçáo dc Pais c Amigos dos

Excepcionais de iporá. o MAURÍCIO PRESSENDO. brasileiro.
c;usado, portador da Cédula dc Identidade RG sob nE 1.751.779 -
SSP/PR. e inscrito no CPF/ME sob iC. 279.405.359-00. icsidenic c

domiciliada nesta cidade e comarca de IporS - Paraná, ocupanie do

Cargo de MOTORISTA DE CAMINM.VO F. ÔNIBUS, nomeado
através da Portaria n". 397/2014 de 09 dc junho de 2014, lotado na

Sccrcttiria de Rducaçao c Cultur.x com ônus para município.
II - Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação,

relroagindo seus efeitos a contar dc 1)1 de janciio dc 2025.

1 - Colocar em Cedência pelo período tie 03 dc fevereiro de 2025 ;i 31
dc dezembro de 2025, à APAE - Associaçflo dc Pais  e Amigos dos

Excepcionais dc l|x>rá. a Servidora Cl.EIDE BEI.OTO BI.WA.
brasileira, casada, portadora da Cédula dc Identidade RCi iV.
3,878.841- - /SSP/PR. c inscrita na CPI7MF sob n". 01().857,929-44.
residente e domiciliada nesta cidtidc e comarca de l|Xirá. Eslado do

Paraná, nomeada através da Portaria n". 042/2010 dc 01/02/210 para o

cargo dc PROFESSOR, c Portaria n'". 273/2025 de 21 dc fevereiro dc
2025, ent regime dc Jornada Siiplcmcntar, com carga horária dc 20
(vinte) horas scmamiis, totalizando 40 (quarenta) horas semanais,
lotada na Secreiaiia de EducaçSn e Culluriu asm ônus para município.
II - Esta Portaria entra cm vigor na daia dc sua puhlicaçáo.

retroagindo seus efeitos a contar de 03 de fevereiro dc 202?.
Registrii-se,
Piiblique-se, c
Cumpra-Sf.

Rcgis(i;i-sc,

Publiquc-st, c
Cuinpra-sc.

Ipoiá-Pr. 21 de fevereiro dc 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal Ipora-Pr. 21 de fevereiro dc 2025.
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GON ERNO MUMCIPAE-GABINETE 1)0 PREFEITO
DECRETO N“ 024/2025

CONIKAIA A SERVIDORA Cl.EIDE BEI.OrO
BIAVA PARA O CARGO DE PROFESSOR EM
RECilME DE JORNADA SliPI-F.MENTAR. E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. HOMOLOGA O JUI.GAMr.Nro PROI-EUIDO

PEI A PRITiOI-IRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE
AAPRESENTADAPROPOSfAROBERTO D.V SILA .A - Prefeito Municipal de iporà. Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto nos

artigos 31 c 34 da U4 if 1048/2009. de 29/l0.'2009 c

INEXICilBIÜDADKN^ 002/2025-l‘MI

O ITcrciro .Municipal lic Iporã, Eslado do Paraná, nn uso dc suas
atribuições legais.RESOI.NE:

RESOI.XE:I - Contratar, a paitir de 03 de tévereiro de 2025. a Servidora
Cl.EIDE BELOTO RIA3 A. brasileint, casada, portadora da Cédula
de Identidade RG n". 3.878.841-8/SSP/PR, c inscrita na CPF/MF sob

n“. 016.857.929-44, residente c domiciliada nesta cidaike comarca de

Iporà. Estado do Paraná, aprovada em Concurso Piiblico para o cargo
de PROEESSOR.A. nomeado através da Portaria ii". 042/2010, de

01/02/2010, contratar cm regime de Jornada Suplementar, com carga
horária de 20 (v inte) horas scmimais. lotada na Secretaria de Educação
e Cultura.

Ail. r. Fica homologado o julgamento prolcrido pela Pregoeira e

Equipe de .Apoio sobre proposta apresentada na Incxigibilidaile n'*
002/2025. objetivando a Conlralaçào de empresa para prcsuiçào dc
serviços de liccnciameiuo de uso do "sistema audaicx" otimizando os

processos liciialórios. para Prelcitiira Municipal l|»rà-PR, tendo sido
dccltirada vencedora a empresa abaixo especilicada. nos lermos da ata

anexada no referido processo:

Esta Poilaria entra em vigor na data dc sua publicação,
retroaflindo seus efeitos a contar de 03 dc fevereiro de 2025.

II
Vilor Tslal - RSrORscceuüR
RVII W.KiAl DATIX BK-ASIL.SI KV IÇOS 1-IO.A

Rcgísira-se,
Publique-se, e
Cumpra-sc.

.Art. 2°. Este decreto entrará cm vigor na data de sua publicação,

revogada a-s disposições cm conirário.

Iporã-PR, 21 de Fevereiro de 2025.lporü-Pr.21 dc fevereiro dc 2025.
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